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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :    144/2024/DCDJ/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  
  

ASSUNTO  : Centro de Estudos Bocageanos - apoio à publicação da obra “Bocage e as Luzes do 

Século XVIII” 
 

O Congresso Internacional sobre a vida, a obra e a época de Bocage reuniu destacados historiadores, 

sociólogos, investigadores, biólogos, músicos, críticos de cinema e literatura, num encontro de elevado nível 

científico. Com um total de 30 comunicações, o congresso contou com intervenções de figuras de 

reconhecido mérito, como Viriato Soromenho Marques, Lauro António, José Eduardo Franco, Miguel Real, 

Mário Vieira de Carvalho e Carlos Fiolhais, entre outros.    

A publicação das comunicações apresentadas será uma fonte de estudo imprescindível, especialmente para 

estudantes do ensino secundário e universitário que se debruçam sobre Bocage, figura maior da cidade de 

Setúbal.  

Este volume intitulado “Bocage e as Luzes do Século XVIII” reúne os textos do congresso que encerrou as 

comemorações dos 250 anos do nascimento do poeta. A obra foi organizada por Dr. Daniel Pires e Dra. Ana 

Margarida Chora, com capa desenhada pelo artista plástico Rogério Chora, e conta com a chancela do Centro 

de Estudos Bocageanos.   

Para apoiar esta obra o Centro de Estudos Bocageanos solicitou um apoio financeiro ao Município no sentido 

de fazer face aos custos de edição. 

 

Nesse sentido e de acordo com o previsto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se a atribuição de um apoio financeiro de 2.000,00 euros (dois mil euros) ao Centro de 

Estudos Bocageanos.  

 

Cabimento na rubrica orçamental 07 040701 2002 A 77   
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O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                           Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 
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